
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140428PP00048 
LICITAÇÃO Nº. 00048/2014 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
RUA JOÃO PIRES DE FIGUEIREDO , S/N - CENTRO - CABEDELO - PB. 
CEP: 58310-000 - Tel: (083) 3250-3121. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.012.493/0001-54, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, 
as 09:30 horas do dia 30 de Maio de 2014 no endereço acima indicado, licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 00048/2014, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em 
observância a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 08/13, de 
30 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta 
para: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS, PARA A IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SUPER 
CRECHE NO NOSSO SISTEMA MUNICIPAL. 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS, PARA A 
IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SUPER CRECHE NO NOSSO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
  
2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:30 
horas do dia 30 de Maio de 2014, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste 
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos 
envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 14:00. 
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos 
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e 
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos 
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua João Pires de 
Figueiredo, S/N - Centro - Cabedelo - PB. 
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto ao Pregoeiro, e quando for o caso, 
mediante o recolhimento da quantia abaixo indicada, correspondente ao custo de reprodução 
gráfica dos elementos: fornecido gratuitamente. 



  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 08/13, de 30 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: Imediata, conforme solicitação da Secretaria. 
5.2.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte 
dotação: 
Recursos Próprios do Município de Cabedelo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 12.365.1004.2071 MANTER AS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
RECURSO: CONVÊNIO OU PRÓPEIO 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6.3.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via 
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Simone Medeiros Bezerra. 
Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não 
serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
6.4.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.5.É vedada à participação em consórcio. 
  
  
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o 
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 
por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja 
particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente. 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro 
ou membro da Equipe de Apoio. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu 
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a 
seguinte documentação: 



7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo - Anexo III. 
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de 
pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida 
pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer 
um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa, assinada pelo 
responsável legal da empresa e por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) 
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 
forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada não 
é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente 
certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos 
na Lei Complementar 123/06. 
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 
documentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope 
Proposta de Preços. 
  
8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 

  
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00048/2014 

  
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
  
8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e 
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa quando for o caso, devidamente 
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca 
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e 
total expressos em algarismos. 
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes 
critérios: 
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não 
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - 
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o 
respectivo item será desconsiderado. 
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que 
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o 
licitante julgar necessárias. 
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 
serviço, prevalecerá o de menor valor. 
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor 
corrigido. 
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições 
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas 
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva 
proposta. 
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos 
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante. 
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste 
instrumento. 
  
9.0.DA HABILITAÇÃO 
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00048/2014 



  
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2.PESSOA JURÍDICA: 
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se 
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
9.2.3.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na 
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se 
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados 
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro 
equivalente na forma da Lei. 
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente. 
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato 
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as 
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 
9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. 
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
  
  
9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o 
licitante. 
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de 
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o 
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos 
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de 
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 
  
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o 
correspondente item. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei Federal 8.666/93, a 
classificação se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 



10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a 
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será aceito. 
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a 
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinada ao recebimento das propostas de preços. 
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e 
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação. 
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo 
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das 
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a 
documentação neles contidas. 
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação 
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim 
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 
11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima 
definidas, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. 
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa 
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, 
a critério do Pregoeiro. 
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e 
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, 
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de classificação final das propostas. 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no 
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as 
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes. 
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e 
integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante 
for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 



11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, 
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica 
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado no 
Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 
  
13.0.DOS RECURSOS 
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, 
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 14:00, 
exclusivamente no seguinte endereço: Rua João Pires de Figueiredo, S/N - Centro - Cabedelo - 
PB. 
  
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a 
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o 
caso. 
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 
  
15.0.DO CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar 
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida pela 
referida Lei. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da 
Lei 8.666/93. 
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) para seus acréscimos. 
  
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 



pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
  
17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas 
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão 
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros 
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, 
e conseqüente aceitação. 
  
18.0.DO PAGAMENTO 
18.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Até trinta dias após a entrega total dos 
produtos solicitados. 
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
  
19.0.DO REAJUSTAMENTO 
19.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no 
Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da 
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
  
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam 
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos 
automaticamente para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora anteriormente 
previstos. 
20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e 
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição 
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 
20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do 
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos 
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão 
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os 
procedimentos definidos pelo ORC. 
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Cabedelo. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  
ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2014 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS, PARA A 
IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SUPER CRECHE NO NOSSO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As 
características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 Armário para Primeiros Socorros Armário suspenso, com duas portas 

para guarda de medicamentos com armação em cantoneira 3/4 x 1/8, 
pintura epóxi na cor branca. Não serão aceitas ondulações, 
ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento;Deverão ser 
tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com 
tintaespecial com secagem em estufa. Internamente serão acopladas 
02 prateleirasem vidro 4mm,transparente. As portas devem possuir 
pitão para cadeado; Dimensões: Altura:1,50m Largura:0,80m 
Profundidade: 0,35m  

UND 1 

2 Cadeira para reunião Cadeira fixa com braços, espaldar médio, 
assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de 
poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso 
lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em altaresistência 
a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz 
classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura 
em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido 
fogo retardante, na cor azul. Braços fixos e apoia braços em 
poliuretano. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 
900/1000 mm de altura. OBS: A cadeira deve obter a certificação da 
ABNT 13.962 e ter garantia de 5 (cinco) anos. 

UND 10 

3 Mesa de Trabalho Mesa para professor, medindo 1200x600x750mm em 
tampo único, em melamina,com 25mm de espessura, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC, eacabamento em fita de PVC, sobre 
estrutura metálica tubular tripé composta portravessas passa-
cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem 
decabos, em chapa de aço, e laterais com coluna e apoio, tipo “mão 
francesa”, emtubos de aço redondos. Estrutura em aço, com 
tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo 
processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com 
poliéster em pó, com secagem em estufa. Deverão possuir duas 
gavetas com rodízios em metal, e travamento lateral para segredo. 
Bandeira frontal em melamina com altura final de 50cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC. 
Recomendações: Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações técnicas. Todas as 
partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 
configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar 
juntas e arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão 
receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois 
anos. Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou 
defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, 
desde que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

UND 4 

4 Cadeira com altura regulável (Diretoria e secretaria) Cadeiras 
giratória com braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada 
em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 
polipropileno anti-alérgico em alta resistência a propagação de 
rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling 

UND 4 



padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismorelax com bloqueio e regulagem 
permanente-gás, base em aço com 5 hastes,pintura em epóxi pó na 
cor preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio duplosem 
nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. Braços 
reguláveis comalma de aço e apoia braços em poliuretano com 
regulagem em cinco posições. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de 
profundidade x 900/1000 mm de altura. OBS: a cadeira deve ter a 
certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 05(cinco)anos. 

5 Armário roupeiro Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em 
chapa de aço “22” (0,75mm). O roupeiro em aço é constituído por 12 
e 16 portas; As portas devem possuir venezianas para arejamento e 
possuir pitão para cadeado; Não será aceito ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; Deve ser 
tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com 
tintaespecial na cor platina com secagem em estufa; Após o 
processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de 
altatemperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático 
de pintura apó,consolidando a superfície do produto com 50 micra 
de espessura de tinta, nomínimo. Possuir dobradiças internas para 
evitar arrombamentos com abertura de135° , pés removíveis com 
sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. Dimensões: Altura: 1945 mm 
Largura: 1230 mm Profundidade: 400 mm Recomendações: Para 
fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos 
eespecificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 
agudos. Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade dofabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão 
ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos 
padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais. 
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6 Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em conformidade com 
a ABNTNBR 15991-1:2011 Cadeiras altas para crianças - Parte 1: 
Requisitos desegurança, e ABNT NBR 15991-2:2011 Cadeiras altas 
para crianças - Parte 2: Métodos de ensaio. Dimensões · Altura: 
entre 100 e 110cm; · Largura: entre 55 a 75cm; · Profundidade 
total com base: entre 65 a 75cm. Constituintes · Estrutura tubular 
em aço carbono, com seção circular, dobrável. · Encosto e assento, 
acolchoados em espuma com acabamento em laminadoplástico, 
impermeável. · Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
(Epóxi/ Poliéster), eletrostática, na cor BRANCA. · Bandeja em 
(PP) polipropileno injetado, removível ou articulada. · Apoio para 
os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado. · 
Sapatas antiderrapantes. · Cinto de segurança com fechamento de 3 
a 5 pontos, regulável. Manual de Instruções · Todo produto deve 
vir acompanhado do MANUAL DE INSTRUÇÔES, emportuguês, contendo: · 
Orientação sobre forma de uso correto; · Procedimentos de 
segurança; · Regulagem,manutenção e limpeza; · Procedimentos pra 
acionamento da garantia e/ou assistência técnica; · Relação de 
oficinas de assistência técnica autorizada; · Certificado de 
garantia preenchido contendo: data de emissão eo número daNota 
Fiscal. ·O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres: 
“ATENÇÃO: GUARDAR AS INSTRUÇÕES PARA FUTURA CONSULTA.”  

UND 6 

7 Gangorra de 3 lugares Público Alvo · Crianças a partir de 3 anos 
Características · Gangorra com manoplas duplas; · Base para apoio 
dos pés antiderrapante; · Assento anatômico e antiderrapante; · 
Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; · 
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos 
anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do produto; · Materiais que possibilitem a 
reciclagem após o término da vida útil; · Em diversas cores; · Não 
tóxico. 24 Dimensões · Largura: 41cm · Altura: 48cm · Comprimento: 
1,56m · Tolerância: +/- 5% Manual de Instrução · O produto deve 
conter manual de instrução em Português para montagem, instalação 
e uso do brinquedo.  

und 1 

8 Lixeiras 50L com pedal e tampa em plástico rígido Lixeira 50 
litros com pedal, com pedal metálico, fabricada em processo de 
rotomoldagem sem soldas ou emendas, em polietileno de alta 
densidade com tratamento em UV. Pedal fabricado em tarugo de ferro 
maciço galvanizado e chapa xadrez galvanizada. Dobradiça traseira 
fixada em suporte reforçado e preso à lixeira por 04 prarafuros. 
Chapa da dobradiça arrebitada na tampa. Medida Externa : 
71,0x44,5x37,0 Medida Interna : 60,0x39,0x24,0 Capacidade: 50 
litros 

UND 5 

9 Colchonete para trocador, nas medidas de 100 cm de comprimento x 
60 cm de largura e 3 cm de espessura, com revestimento externo 
resistente em couro EVA na cor azul real, que permita lavagem e 
secagem rápida, deverá ser utilizado nas duas faces. A camada 
interna deve ser feita com lâmina de fibra de poliéster. OBS: Os 
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materiais constituintes deverão possuir proteção dupla: ANTIÁCARO 
e ANTIALÉRGICA Embalagem: O colchão deverá ser embalado em 
plástico transparente de forma a impedir a entrada de poeira e 
inseto. 

10 Balanço 4 lugares Público alvo · Crianças a partir de 3 anos 
Características · Estrutura principal em aço carbono com travessão 
superior em aço de 2,5”x 3,00mm; · Pé central em aço de 2” x 
2,65mm; · Corrente de sustentação em aço galvanizado de espessura 
5,00mm; · Sistema de movimentação/ articulação em parafusos de aço 
com diâmetro de ½”, com movimentação sobre rolamentos de esfera 
blindados acondicionados em bucha metálica que permita 
substituição; · Parafusos de fixação a base do tipo Parabolt em 
aço galvanizado, medindo 3/8” x 3” (acompanhando o brinquedo); · 
Cadeira de balanço em aço carbono com tubo de 1” com parede de 
2mm, com encosto sem emendas entre o assento; · Equipamento deve 
possuir flange com 4 (quatro) furos em cada pé de sustentação para 
permitir a fixação do equipamento através de parafusos sob base de 
concreto; · Todo o equipamento deve ser montado/ soldado através 
de processo MIG/ TIG, proporcionando acabamento livre de arestas e 
rebarbas; · O equipamento deve receber tratamento de superfície 
metálica através do processo de fosfatização; · A pintura deve ser 
eletrostática em pó, em tinta poliéster; · Em diversas cores; 
Todos os tubos utilizados na fabricação do equipamento devem ter 
seu topo fechado com tampa metálica soldada, sendo proibido o uso 
de ponteiras plásticas para este acabamento. Dimensões · Largura: 
1,80m · Altura: 2,20m · Comprimento: 4,00m · Tolerância + / - 5%  
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11 Armário roupeiro Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em 
chapa de aço “22” (0,75mm). O roupeiro em aço é constituído por 12 
e 16 portas; As portas devem possuir venezianas para arejamento e 
possuir pitão para cadeado; Não será aceito ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; Deve ser 
tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com 
tintaespecial na cor platina com secagem em estufa; Após o 
processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de 
altatemperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático 
de pintura apó,consolidando a superfície do produto com 50 micra 
de espessura de tinta, nomínimo. Possuir dobradiças internas para 
evitar arrombamentos com abertura de135° , pés removíveis com 
sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. Dimensões: Altura: 1945 mm 
Largura: 1230 mm Profundidade: 400 mm Recomendações: Para 
fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos 
e especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento antiferruginoso.Eliminar 
rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar 
cantosagudos. Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador 
de Controle de Qualidade dofabricante e a garantia contra defeitos 
de fabricação de dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão 
ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos 
padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais.  
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12 Quadro mural de feltro Quadros com moldura em alumínio anodizado 
natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo do 
quadro confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em feltro 
verde. · Dimensões: · Altura 120 cm · Largura 90 cm 3.8 Quadro 
branco 90x120cm Quadros brancos tipo lousa magnética, vertical ou 
horizontal com moldura flip (abertura frontal) em alumínio 
anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade 
própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm. · Dimensões: · Altura 90 cm · 
Largura 120  
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13 Mesa individual para crianças de 5 e 6 anos (Pré escola) Mesa 
confeccionada em tubo industrial de 1 1/4”, com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca. Tampo em MDF revestido em laminado 
melamínico de várias cores (amarelo, azul e vermelho), encabeçado 
com fitas de bordo de poliestireno de 1,5mm de espessura na cor 
preta colado com adesivo “ Hot Melting” Medidas: · Altura da mesa: 
60 cm · Tampo da mesa trapezoidal para 01 lugar: base maior - 60cm 
x base menor -40 cm x largura - 40cm  
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14 Mesa de reunião Mesa de reunião oval, medindo 2000x1000x750mm, com 
tampo em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC preto, 180º , sobre estrutura 
metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras 
nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de 
aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão francesa”, 
em tubos de aço redondos, com pés horizontais em tubo de aço 
oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e 
sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina platina com 
altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 
180º , na curva, e acabamento em fita de PVC, nosdemais lados, na 
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cor pretaEstrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-
ferrugem de decapagem efosfatização, seguido pelo processo de 
pintura eletrostática com tinta híbrida deepóxi com poliéster em 
pó, com secagem em estufa.  

15 Colchonete para Repouso (Creches I, II, III e Pré escola) 
Descrição: Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano 
para uso infantil. Dimensões: · Comprimento: 100cm; · Largura: 
60cm; · Espessura: 05cm. Revestimento: · Material têxtil 
plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor SZUL 
REAL,impermeável, com acabamento em costura simples; · Zíper com 
acabamento oculto. Espuma: · Norma ABNT NBR 8537 · Densidade 
nominal kg/m³ : D-28 Fabricação: Para fabricação é indispensável 
atender às especificações técnicas específicaspara cada material 
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16 Quadro de avisos cortiça com moldura alumínio Quadros com moldura 
em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm 
profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm e 
acabamento em cortiça aglomerada selada. · Dimensões: · Altura 100 
cm · Largura 150 cm 
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17 Cadeira para crianças de 5 e 6 anos (Pré escola) Cadeira com 
assento e encosto revestidos de laminado melamínico de várias 
cores (amarelo, azul e vermelho). Fixados através de rebites POP, 
a estrutura será em tubo de ¾” com soldagem eletrônica, pintura 
eletrostática na cor branca. A cadeiras possue sapata em 
polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da 
tinta de acabamento, fixadas à estrutura através de encaixe. 
“Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” x 
3/4”, zincados. Medidas: · Altura do assento da cadeira ao chão: 
37,5cm · Altura total: 67,5cm · Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
· Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm Recomendações: Para fabricação 
é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, respingos de solda, esmerilhar junta e arredondar cantos 
agudos. Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade dofabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão 
ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos 
padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais. 
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18 Gira gira - Carrossel Público Alvo · Crianças a partir de 2 anos 
Características · Peça composta por três partes: base, assentos e 
volante; · Base com textura antiderrapante; · Volante central; · 
Acabamento sem saliências e com laterais redondas; · Três assentos 
anatômicos e apoio para os pés; · Polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-
UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; 
· Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida 
útil; · Em diversas cores; · Não tóxico. Dimensões · Diâmetro: 
1,05m · Altura: 55cm · Tolerância: +/- 5% Manual de Instrução · O 
produto deve conter manual de instrução em Português para 
montagem, instalação e uso do brinquedo.  
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19 Cadeira giratória sem braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada 
em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 
polipropileno anti-alérgico em altaresistência a propagação de 
rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling 
padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e 
regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em 
epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio 
duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. 
Altura e profundidade do encosto por manipulo ou alavanca. 
Regulagem de altura a gás, estrela em aço com capa 
plástica,nylon,alumínio ou cromada.Acabamentodas capas de proteção 
e estrutura na cor preta. Cor: Azul Revestimento: tecido OBS: as 
cadeiras devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 
05(cinco)anos. Medidas: · Altura do assento da cadeira ao chão: 
37,5cm · Altura total: 67,5cm · Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
· Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm RECOMENDAÇÕES: Para fabricação 
é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar 
cantos agudos. Todas as unidades deverão receber o Selo 
Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia 
contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, 
lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação 
aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais.  
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20 Cadeira para refeição de adultos Cadeira fixa empilhavel, injetada 
em popliuretano para uso adulto. Estrutura fixa, quatro pés em 
tubo de aço oval 16x30, comsapatas deslizantes em nylon. 
Acabamento da estrutura com tratamento de fosfatização epintura 
eletrostáticaEmpilhamento máximo recomendado: seis unidades. 
Cores: Diversas. Revestimento: Polipropileno  
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21 Berço Dimensões · Comprimento total incluindo cabeceiras: 1355mm 
(+ ou - 20mm) · Largura total incluindo grades: 670mm (+ou - 20mm) 
· Altura das cabeceiras: 1000mm (+ ou - 20mm) · Extensão vertical 
das cabeceiras: 890 (+ ou - 20mm) · Extensão vertical das grades: 
750 (+ ou - 20mm) · Distância regulável da superfície do estrado à 
barra superior das grades: entre 180 e 80mm (faixa mínima de 
reulagem) Estrutura · Pés em tubos de aço, secção circular entre 1 
1/4” e 2”, em chapa 14 (1,9mm); · Quadro em tubos de aço, secção 
retangular com dimensões de 40x20 ou 40x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
· Estrado em chapa interiça de madeira aglomerada (MDP), com 
espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão - BP na cor BRANCA, topos encabeçados em todo 
perímetro com fita de bordo de 2mm de PVC (cloreto polivinila) na 
mesma cor e tonalidadedo laminado. Ajuste do estrado em altura em 
no mínimo três (03) posições. Grades Laterais · Grades laterais 
fixas confeccionadas em chapa de madeira aglomerada (MDP), 
espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão - BP, texturizado na cor BRANCA, topos 
encabeçados em todoperímetro (inclusive nas aberturas), com fita 
de bordo de 2mm, com acabamentosuperficial liso, em PVC, na mesma 
cor e tonalidade do laminado. Cinco (05)aberturas com dimensões 
espaçadas conforme os requisitos da norma ABNTNBR 15860 (partes 1 
e 2). · Cabeceiras em chapas de madeira aglomerada (MDP), 
espessura de 18mm,revestidas nas duas faces em laminado melâminico 
de baixa pressão - BPtexturizado, na cor BRANCA, com bordas 
arredondadas, e topos encabeçadosem todo perímetro com fita de 
bordo em PVC de 2mm. · Quatro rodízios para pisos frios, com 
sistema de freio por pedal, em nylonreforçado com fibra de vidro, 
com rodas 
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22 Casa de bonecas Público Alvo · Crianças a partir de 2 anos 
Características · Casinha de boneca multicolorida com no mínimo: 
janelas que abrem e fecham, porta vai e vem, tábua de passar com 
ferro, telefone, pia e fogão; · Balcão externo na janela (apoio 
para os braços); · Acabamento sem saliência e com laterais 
arredondadas; · Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam 
contra raios solares, garantindo a cor do produto; · Materiais que 
possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; · Peças 
multicoloridas; · Não tóxico. Dimensões · Largura: 1,62m · Altura: 
1,64m · Comprimento: 1,76m · Tolerância: +/- 5% Manual de 
Instrução · O produto deve conter manual de instrução em Português 
para montagem, instalação e uso do brinquedo.  
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23 Sofá em material lavável de dois lugares Revestimento Superior 
Laminado de PVC com reforço em manta (Korino) CV 20 Acabamento 
Inferior Tela de Ráfia Pés em alumínio revestido. Estrutura: 
Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com 
imunização contra mofo,cupim e microorganismos. Sustentação do 
assento e encosto com cintas Elásticas de alta resistência. 
Travamento da estrutura com grampos fixados com grampeadores 
pneumáticos. Espumas: Espuma de poliuretano. Assento: Densidade D-
23 Braça: Densidade D-20 Encostos: Densidade D-20 Dimensões do 
estofado(A x L x P): 0,75 x 0,73 x 1,25 m  
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24 Quadros brancos tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com 
moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado natural 
fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade própria para 
facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm. · Dimensões: · Altura 90 cm · 
Largura 120  
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25 Cadeira para crianças de 4 e 6 anos ( Espaço multiuso ) Cadeira 
com assento e encosto revestidos de laminado melamínico verde 
citrino (referencia L111) e fixados através de rebites POP. A 
estrutura será em tubo de ¾ com soldagem eletrônica, pintura 
eletrostática na cor branca. A cadeira possue sapata em 
polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da 
tinta de acabamento, fixadas à estrutura através de encaixe. 
“Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” x 
3/4”, zincados. Medidas: · Altura do assento da cadeira ao chão: 
37,5cm · Altura total: 67,5cm · Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
· Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm Recomendações: Para fabricação 
é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, respingos de solda, esmerilhar junta e arredondar cantos 
agudos. Todas as unidades deve obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos 

UND 12 



de fabricação de dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão 
ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos 
padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais.  

26 Arquivo de Aço. Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 
0,46mm) na cor platina, comquatro gavetas e travamento único, 
fechamento através de tambor cilindrico, comgavetas corrediças 
reguláveis distanciadas a cada 400mm. O Sistema dedeslizamento das 
gavetas será através de rolamento metálico em trilhostelescópicos 
de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do 
portaetiquetas também embutido é de 75 x 40mm. Deve ser tratado 
contra oxidaçãocom fosfato de zinco e pintados com tinta especial 
com secagem em estufa; Após o processo acima descrito o produto 
deve seguir para uma estufa de altatemperatura para receber a 
pintura pelo processo eletrostático de pintura apó,consolidando a 
superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, 
nomínimo. Rodapé em chapa de aço pintada na mesma cor platina com 
sapatas niveladoras. Capacidade: 35kg por gaveta Recomendações: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas. Todas as partes metálicas 
devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e 
arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão obter o Selo 
Identificador de Controle de Qualidade dofabricante e a garantia 
contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, 
lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação 
aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais. Alt.: 1050 / 
Larg.: 470 / Prof.: 710 mm  
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27 Mesa para crianças de 4 e 6 anos (Espaço multiuso) Mesa 
confeccionada em tubo industrial de 1 1/4”, com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca. Tampo em MDF revestido em laminado 
melamínico verde citrino (referencia L111), encabeçado com fitas 
de bordo de poliestireno de 1,5mm de espessura na cor preta colado 
com adesivo “ Hot Melting” Medidas: · Altura da mesa: 60 cm · 
Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 80cm x 80 cm  

UND 3 

28 Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 
0.80, comestruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O 
tampo confeccionado emMDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, 
revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formavel 
de 0,6mm de espessura na cor salmon (referencia L148), acabamento 
de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco 
brilhante. A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço de pintura 
eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, 
polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em polipropileno 
na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe.  
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29 Carros coletores de lixo - Cap. 120L · Coletores (tipo 
contêineres) para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para 
área externa, sendo: 1 (um) coletor para lixo reciclável , com 
capacidade de 120 litros/50kg; 1 (um) coletor para lixo orgânico 
(alimentos), com capacidade de 120 litros/50kg. Dimensões e 
tolerância: Altura: 1010mm; largura 500mm; profundidade: 600mm e 
tolerânia: +ou-10% Características gerais: · Fabricado em hdpe -
polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e 
a tração. · Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os 
níveis de proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. · Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa, fabricado em aço com tratamento anti 
corrosão ou com pintura eletrostática. · Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. · Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo de lixo. · Roda de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo injetado em PP (polipropileno), com 
tratamento antifurto incorporado; com medida de 200mm x 2”. · Eixo 
em aço com tratamento anticorrosão. · Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil.  

UND 2 

30 Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 
x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O 
tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, 
revestidoem sua face superior em laminado melamínico pós formavel 
de 0,6mm deespessura na cor Ibiza (referencia L 156), acabamento 
de superfície texturizado eencabeçamento de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face inferior emlaminado melamínico branco 
brilhante. A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço com pintura 
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eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, 
polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em polipropileno 
na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe. 
Recomendações: Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si 
por meio de solda latão, acabamento liso e isento de escórias, 
configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento anti-
ferruginoso por fosfatização. Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. As peças 
plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou 
partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e 
pigmentos atóxicos. A fita de bordo deve ser aplicada 
exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melt”, devendo 
receber acabamento frezado após colagem, configurando 
arredondamento dos bordos. Todas as unidades devem obter o Selo 
Identificador de Controle de Qualidade dofabricante e a garantia 
contra defeitos de fabricação de dois anos. Deverão ser 
rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de 
fabricação. Poderá ser aprovadas variações nas especificações, 
para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais.  

31 Escorregador em Polietileno Público Alvo · Crianças a partir de 3 
anos Características · Rampa contínua ou com ondulações e uma 
escada de degraus; · Fixação da rampa à escada através de barras 
de polietileno laterais ou central; · Corrimão incorporado à 
própria escada, sem saliências e com laterais arredondadas no topo 
da escada; · Topo da escada com duas laterais altas para dar 
segurança; · Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto 
com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; · Materiais que 
possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; · Peças 
multicoloridas; · Não tóxico. Dimensões · Largura: 79cm; · Altura: 
1,27m; · Comprimento: 2,00m · Tolerância:+/- 5% Manual de 
Instrução · O produto deve conter manual de instrução em Português 
para montagem, instalação e uso do brinquedo.  
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32 Túnel Lúdico Público Alvo · Crianças a partir de 2 anos 
Características · Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, 
em formatos diversos; · Três módulos auto-encaixáveis, vazados 
para visualização interna e com possibilidades de expansão; · Duas 
estruturas que funcionam como entrada e saída. · Acabamento sem 
saliências e com laterais arredondadas; · Composto com aditivos 
anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do produto; · Materiais que possibilitem a 
reciclagem após o término da vida útil; · Peças multicoloridas; · 
Não tóxico. Dimensões Internas do Módulo · Largura: 1,10m; · 
Altura: 1,20m; · Comprimento: 75cm; · Tolerância: +/- 5% Manual de 
Instrução O produto deve conter manual de instrução em Português 
para montagem, instalação e uso do brinquedo.  
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33 Cadeira para crianças de 2 a 4 anos ( Creches II e III ) Cadeira 
com assento e encosto revestido de laminado melamínico amarelo 
gema (referencia L 189) e fixado através de rebites POP. A 
estrutura em tubo de ¾” comsoldagem eletrônica, pintura 
eletrostática na cor branca. As cadeiras com sapatas em 
polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da 
tinta de acabamento, fixadas à estrutura através de encaixe. 
“Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” x 
3/4”, zincados. · Altura do assento da cadeira ao chão: 29 cm · 
Altura total: 59 cm · Assento da cadeira: 24 cm x 24 cm · Encosto 
da cadeira: 24 cm x 16 cm Recomendações: Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 
agudos.Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade dofabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão 
ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos 
padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações originais.  
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34 Armário Alto em Aço Fornecimento e montagem de armário Alto em 
Aço, dim 198x090x040cm, todo emchapa 24, com 02 portas de abrir 
com reforços internos tipo ômega e puxadores estampados nas portas 
no sentido vertical, com acabamento em PVC, contendo04 
prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo 
cremalheira,com fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a pó. 
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35 Placa de Tatame em EVA (Creches I, II e III) · Tatame em placas 
intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com bordas de 
acabamento. Dimensões: · Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm · 
Espessura: 20 mm Características: · Placas de tatame intertravas e 
bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, 
com superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e 
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lavável; · Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; 
· Cada peça deve ser fornecida em conjunto com uma borda de 
acabamento. · Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita das 
peças; · As arestas de bordas e placas devem ser uniformes, com 
corte preciso a 90º em relação ao plano da superfície, isentas de 
rebarbas e falhas.  

36 Poltrona individual estofada (amamentação) Poltrona individual
estofada, revestida em couro sintético, dotada de apóia-braços. 
Características de estabilidade, resistência e durabilidade, 
conforme NBR 15164:2004 / Móveis estofados - Sofás. Dimensões: · 
Profundidade útil do assento: 450mm +/- 20mm · Largura útil do 
assento: 470 +/- 20mm · Altura (h) da superfície do assento: 420 
+/- 10mm · Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 500mm · 
Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm · Inclinação da superfície 
do assento (em relação à horizontal): entre -2º a -7º · Ângulo do
encosto (em relação ao plano do assento): 100º +/-10º · Altura do 
apoio de braços (em relação ao assento): 220 +/-20mm · Largura 
mínima do apoio de braços: 80mm Características construtivas, 
matérias-primas, tratamentos e acabamentos · Estrutura 
confeccionada em perfis tubulares metálicos de aço carbono, com 
secção circular, com diâmetro mínimo de 1”, e espessura de parede 
mínima de 1,5mm. · Partes metálicas unidas por meio de solda. 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 
Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro das uniões. Deverão ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas; esmerilhadas juntas e 
arredondados os cantos agudos. · Todas as terminações tubulares 
deverão possuir elementos de fechamento. · Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 
horas. · Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster,eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40micrometros na cor CINZA. · Pés 
metálicos aparentes e cromados, com ponteiras ajustáveis metálicas 
e partes em contato com o piso em polipropileno. · Cintas elás 
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37 Mesa de reunião Mesa de reunião oval, medindo 2000x1000x750mm, com 
tampo em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC preto, 180º , sobre estrutura 
metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras 
nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de 
aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão francesa”, 
em tubos de aço redondos, com pés horizontais em tubo de aço 
oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e 
sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina platina com 
altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 
180º , na curva, e acabamento em fita de PVC, nosdemais lados, na 
cor pretaEstrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-
ferrugem de decapagem efosfatização, seguido pelo processo de 
pintura eletrostática com tinta híbrida deepóxi com poliéster em 
pó, com secagem em estufa.  
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38 Conjuntos de lixeira coleta seletiva - cap.50L · Kit composto por 
5 coletores para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para 
área externa, sendo: 1 (um) coletor para lixo reciclável (vidro), 
com capacidade de 50 litros; 1 (um) coletor para lixo reciclável 
(papel), com capacidade de 50 litros; 1 (um) coletor para lixo 
reciclável (metal), com capacidade de 50 litros; 1 (um) coletor 
para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 50 litros;1 (um) 
coletor para lixo não reciclável, com capacidade de 50 litros; 
Características gerais: · Fabricado em hdpe - polietileno de alta 
densidade (corpo e tampa), 100%virgem e tecnicamente aditivado 
para oferecer alta resistência ao impacto ea tração. · Aditivação 
extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 
8 UV - 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. · 
Superfícies internas polidas e cantos arredondados. · 
Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, 
conformenormas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. · 
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. · Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. · Possibilidade 
de aquisição com 3 ou 5 unidades.  
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39 Fogão de 04 bocas de uso doméstico - linha branca · Volume do 
forno: 62,3 litros · Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B · 
Mesa: · Queimador normal (1,7 kW):3 · Queimador família (2 kW):1 · 
Forno: · Queimador do forno 2,4 · Dimensões aproximadas: 87x 51x 
63 cm (AxLxP) · Peso aproximado: 28,4 Kg  
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40 Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade 
com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego 
NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 
Capacidade: · Copo com capacidade útil de 8 litros. 
Características construtivas: · Copo removível confeccionado em 
chapa de aço inox, em peça única, semsoldas, com espessura de 1 
mm. · Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 
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· Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas 
rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo 
a não haver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com 
soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo 
de resíduos. · Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6mm, comdobras estruturais que permitam a limpeza 
interna. · Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico 
injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não 
haver entrada de líquidos no gabinete do motor. · Sapatas 
antivibratórias em material aderente. · Facas, eixo, buchas, porca 
fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço 
inox. · O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 
fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de 
utilização de ferramentas. · Flange de acoplamento do motor, pinos 
de tração e elementos de fixação em aço inox. · Interruptor 
liga/desliga. · Interruptor para pulsar. · Motor monofásico de ½ 
HP. · Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. · Voltagem do 
aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora. · 
Indicação da voltagem na chave comutadora. · Cordão de alimentação 
(rabicho) com 1200 mm de comprimento. Matérias-prima 

41 Espremedor de frutas cítricas · Espremedor/extrator de frutas 
cítricas, industrial, fabricado em aço inox. Dimensões e 
tolerância: · Altura: 390mm · Largura: 360mm · Diâmetro: 205mm · 
Tolerância: +/- 10% · Produção média: 15 unid. minuto (aproximada) 
Características construtivas · Gabinete, câmara de sucos e tampa 
fabricados em aço inox. · Copo e peneira em aço inox. · Jogo de 
carambola composto por: 1 Castanha pequena (para limão); 1 
Castanha grande (para laranja). · Motor: 1/4 HP (mais potente que 
os motores convencionais de 1/5 e 1/6 HP). · Rotação: 1740 Rpm. · 
Frequência: 50/60 Hz. · Tensão: 127/220v (Bivolt). · 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. · Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. Matérias-primas, tratamentos e acabamentos · As matérias 
primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. · Câmara de sucos, tampa 
e gabinete em aço inox AISI 304. · Aro de câmara de líquido, copo 
e peneira em aço inox AISI 304. · Jogo de carambola (castanhas) em 
poliestireno. · O equipamento e seus componentes devem ser isentos 
de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.  
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42 Bebedouro elétrico INDIVIDUAL, com refrigeração, potência 120-
145w, para água gelada, Gabinete em aço carbono pré-tratado contra 
corrosão e pintura epóxi a pó; Duas torneiras em latão cromado, 
uma de jato para boca e outra para copo, ambas com regulagem; pia 
em aço inoxidável polido; filtro de água com cavão ativado e vela 
sinterizada; Reservattório e água inoxidável com serpentina 
externa; Termostato para ajuste de temperatura 4° a 15 °C. 
Dimensões: Altura 960 mm, Largura 335mm, Profundidade:290mm 
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43 Ferro elétrico a seco (voltagem local) · Potência: 1000W · 
Consumo: 1,0kWh · Cor: branco · Voltagem: 110V ou 220V (não é 
bivolt) · Dimensões e Peso · Dimensões aproximadas: 25x10,5x12 cm 
(AxLxP) · Peso aproximado: 750g  
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44 Batedeira planetária 5L · Batedeira planetária de aplicação semi-
industrial, com capacidade para 5 litros, fabricada em 
conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho 
e Emprego, NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. Dimensões e tolerância: · Largura: 240mm; · 
Profundidade: 350mm; · Altura: 420mm; · Tolerância: +/- 15% 
Características construtivas · Estrutura ou suporte para o motor 
em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. · Cuba em aço inox. 
· Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da cuba 
para higienização. · Sistema de engrenagens helicoidais. · Com 
quatro níveis de velocidade. · Movimento planetário. · Sistema de 
troca de velocidade progressiva com polia variadora. · Com batedor 
para massas leves, massas pesadas e batedor globo. · Chave 
liga/desliga e chave seletora de velocidade. · Manipula 
trava/destrava. · Com os seguintes acessórios inclusos: 1 tacho em 
aço inox, com capacidade para 5 litros; 1 batedor para massas 
leves; 1 batedor plano para massas pesadas; 1 batedor globo para 
claras, etc. · Frequência: 50/60hz. · Potência: 500wats. · 
Voltagem: 110 ou 220V (monofásica). Matérias-primas, tratamentos e 
acabamentos · As matérias primas utilizadas na fabricação do 
produto devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. · Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. · 
Cuba em aço inox AISI 304 · O equipamento e seus componentes devem 
ser isento s de rebarbas, arestas cortantes ou elementos 
perfurantes.  
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45 CONDICIONADOR de ar tipo split com as seguintes características: 
capacidade de 18.000 btu's, controle remoto, compressor rotativo, 
filtro anti-pó e consumo de energia padrão econômico, aletas 
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direcionais, com baixo nível de ruído. Timer 24h: permite 
programação liga e desliga, unidade externa independente, voltagem 
220 volts. OBS: o produto deverá atender as exigências constantes 
na norma ABNT NBR 5858. Embalagem original do fabricante, garantia 
mínima de 01 (um) ano. OBS: A empresa ficará responsável pela 
instalação do mesmo , no local indicado pelo servidor designado 
pela Prefeitura Municipal de Cabedelo.  

46 CONDICIONADOR de ar tipo split com as seguintes características: 
capacidade de 12.000 btu's, controle remoto, compressor rotativo, 
filtro anti-pó e consumo de energia padrão econômico, aletas 
direcionais, com baixo nível de ruído. Timer 24h: permite 
programação liga e desliga, unidade externa independente, voltagem 
220 volts. OBS: o produto deverá atender as exigências constantes 
na norma ABNT NBR 5858. Embalagem original do fabricante, garantia 
mínima de 01 (um) ano. OBS: A empresa ficará responsável pela 
instalação do mesmo , no local indicado pelo servidor designado 
pela Prefeitura Municipal de Cabedelo.  
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47 CONDICIONADOR de ar tipo split com as seguintes características: 
capacidade de 30.000 btu's, controle remoto, compressor rotativo, 
filtro anti-pó e consumo de energia padrão econômico, aletas 
direcionais, com baixo nível de ruído. Timer 24h: permite 
programação liga e desliga, unidade externa independente, voltagem 
220 volts. OBS: o produto deverá atender as exigências constantes 
na norma ABNT NBR 5858. Embalagem original do fabricante, garantia 
mínima de 01 (um) ano. OBS: A empresa ficará responsável pela 
instalação do mesmo , no local indicado pelo servidor designado 
pela Prefeitura Municipal de Cabedelo.  
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48 Microondas 27L - Linha Branca, Forno de microondas Capacidade: · 
Volume útil mínimo de 27 litros, resultado do produto das 
dimensões internas da cavidade do equipamento. Características 
construtivas: Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido 
interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor 
branca. · Iluminação interna. · Painel de controle digital com 
funções pré-programadas. · Timer. · Relógio. · Porta com visor 
central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. · Dispositivos 
e travas de segurança. · Sapatas plásticas. · Prato giratório em 
vidro. · Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. · Plugue e cordão de 
alimentação com certificação INMETRO. · Voltagem: 110V ou 220V 
(conforme demanda). · Indicação da voltagem no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. · Selo de certificação INMETRO. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: · As matérias primas 
utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. · Todas as partes 
metálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas cortantes. · 
Todas as fixações visíveis, parafusos, arruelas deverão possuir 
proteção adequada contra corrosão/ oxidação ou serem fabricados em 
aço inox. · As dobradiças e vedações da porta, bem como partes 
associadas devem ser construídas de modo a suportar desgastes em 
uso normal  
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49 Fogão industrial central de 6 bocas com forno e torneiras de 
controle em doislados opostos, fixadas em tubo de alimentação 
(gambiarra), alimentado porGLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 
natural, e com queimadores dotados dedispositivo “supervisor de 
chama”. O tamanho das bocas será de 30x30cm e 3queimadores simples 
sendo 3 queimadores duplos c/ chapa ou banho maria ec/ forno. 4 
pés em perfil “L” de aço inox e sapatas reguláveis constituídas 
debase metálica e ponteira maciça de material polimérico, fixadas 
de modo que oequipamento fique a aproximadamente 50 mm do piso. 
Dimensões: 107x084x083  
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50 Liquidificador de uso doméstico com 2 velocidades · Liquidificador 
com 2 Velocidades com Função Pulsar · Capacidade para Triturar 
Gelo  
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51 Coifa industrial de exaustão · Sistema eletrostático, com 
eliminador de fumaça e odor através da ozonização do ar; · Não 
utiliza a saída externa, nem carvão ativado; · Largura da coifa 
900X600mm · Consumo de energia de 75 Watts · Baixo nível de ruído 
de 69 Db; · Vazão de 550m³/h; · Tomada de três pinos de acordo com 
norma técnica da ABNT. Coifa industrial de exaustão · Sistema 
eletrostático, com eliminador de fumaça e odor através da 
ozonização do ar; · Não utiliza a saída externa, nem carvão 
ativado; · Largura da coifa 900X600mm · Consumo de energia de 75 
Watts · Baixo nível de ruído de 69 Db; · Vazão de 550m³/h; · 
Tomada de três pinos de acordo com norma técnica da ABNT.  
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52 Máquina de lavar roupa capacidade de 8kg - Linha branca · 
Capacidade de roupa seca: 8Kg · Consumo de energia: 0.24 kWh 
(110V) / 0.25 kWh (220V) · Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês 
(110V) / 7.83 kWh/mês (220V) · Cor: branca · Potência: 550.0 W 
(110/220V) · Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm · Dimensões 
aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP) · Peso aproximado: 40,5Kg  

UND 1 

53 Ventilador de Teto Ventiladores para serem acoplados ao teto com 
130W de potência, e 3 velocidades. Características: · Comprimento 
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- 48cm · Largura - 23,5cm · Altura - 26cm  

54 · Purificador/bebedouro de água refrigerado, com selos INMETRO, 
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente. 
Capacidade: · Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. · 
Atendimento: mínimo de 30 pessoas Características gerais · 
Constituído de: Sistema de tratamento através de elementos 
filtrantes que removem os particulados da água e o cloro livre. 
Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação 
vigente. Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, 
com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, 
fresca ou gelada) ou torneira. Bica telescópica ou ajustável para 
recipientes de diversos tamanhos. Câmara vertical de filtragem e 
purificação. Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. Painel 
frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. Vazão 
aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. Pressão de funcionamento: 3 
a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). Temperatura de trabalho: 03 
à 40º C. Componentes para fixação e instalação: - canopla; 
conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de 
vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira. · Produto 
de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, 
inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”. · O gás a ser 
utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à 
camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto 
Federal nº 99.280 de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995, 
DecretoEstadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 
2000. Édesejavel e preferencial que o gás refrigerante tenha baixo 
índice GWP("Global WarmingPotential" - Potencial de Aquecimento 
Global), conformeo Protocolo de Kyoto de 1997 e Decret 
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55 Centrifuga de frutas de 800W · Especificações técnicas/ Potência: 
800W · Especificações técnicas/ Coletor de polpa: 2l · 
Especificções técnicas/ Frequência: 50/60 Hz · Especificações 
técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m · Especificações do 
design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado · Especificações do 
design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável · Especificações do 
design/ Cores disponíveis: Alumínio escovado/ Alumínioescovado · 
Acessórios/ Jarra de suco: 1.500 ml · Potência do Juicer: 800W · 
Volume: 0,0380 m³ · Cor: Alumínio · Tensão: 110V  
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56 Geladeira de uso doméstico frostfree 250L - linha branca · 
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree”, voltagem 110 V ou 220 V (conforme 
demanda). · O refrigerador deverá possuir certificação INMETRO 
apresentando classificação energética "A", conforme estabelecido 
na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. Capacidade: · 
Capacidade total (volume interno): mínima de 300 litros. 
Características construtivas · Gabinete externo do tipo monobloco 
e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. · Sistema de isolamento 
térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas 
portas. · Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas (freezer e 
refrigerador). · Partes internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das prateleiras internas 
deslizantes. · Conjunto de prateleiras de vidro temperado 
removíveis e reguláveis. · Prateleiras da porta e cestos 
plásticos, removíveis e reguláveis. · Gaveta plástica para 
acondicionamento de frutas, verduras e legumes. · Prateleira e/ou 
gaveta plástica no compartimento do freezer. · Formas para gelo no 
compartimento do freezer. · Gaxetas magnéticas para vedação 
hermética das portas com o gabinete. · Batentes das portas dotados 
de sistema antitranspirante. · Dobradiças metálicas. · Sapatas 
niveladoras. · Sistema de controle de temperatura por meio de 
termostato ajustável. · Sistema de refrigeração “frostfree”. · Gás 
refrigerante R600a. Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de 
refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, 
conforme protocolo de Montreal de 1987; aoDecreto Federal nº 
99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de2000. Obs. 2: O 
gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice GWP (“Global 
WarmingPotential” - Potencial de Aquecimento Global), conforme Pr 
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57 Aparelho de Som Aparelho de Micro system com karaokê, entrada para 
USB e para cartão de memória com as seguintes características: · 
Entrada USB 1.0/2.0(fullspeed) · Entrada para cartão de memória: 
MMC, SD, MS · Rádio AM e FM estéreo com sintonia digital · 
Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-RW Reproduz vídeo no formato 
MPEG4 e CDs musicais em arquivos MP3 e WMA · Saída S-vídeo, vídeo 
componente, vídeo composto · Saída de áudio digital coaxial · 
Dolby digital(AC3) e DTS · Função program, repeat, zoom, play, go 
to, pause e protetor de tela · Saída para fones de ouvido · 
Potência: 50W  

UND 8 

58 Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, 
modelodoméstico. Capacidade: · Tigela grande: aprox. 2 litros de 
ingredientes líquidos ou 3 kg de massa. Características 
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construtivas · Lâminas multifuncionais fabricadas em aço 
inoxidável. · Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 
litros de ingredientes líquidos ou 3kg de massa. · Tampa da tigela 
com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras. 
· Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o 
controle preciso da duração e frequência do processamento. · 
Segurança: detecção de tampa e tigela e freio mecânico de 1,5s. · 
Cabo com armazenamento integrado. · Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). · Motor com potência de 700W. · 
Voltagem: 110V e 220V. · Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. · Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. · Os acessórios devem combinar 
com a cor da velocidade; e possibilitar a limpeza em lava louças. 
· Acessórios: batedor para mistura de massas leves e pesadas; 1 
faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 2 
discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios; 
liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros 
para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; 1 disco 
emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e 
maionese. Matérias primas, tratamentos e acabamentos: · As 
matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 
às normas técnicas específicas para cada material. · Estrutura, 
pilão e botão de velocidade fabricados em ABS. · Disco 
emulsificador fabricado em PP. · Pilão interno, tigela com tampa e 
liquidificador fabricados em SAN. · Discos e lâminas de corte 
fabricados em aço inoxidável. · O equipamento e seus componentes 
devem ser isentos de rebarbas, arestas cortan 

59 FREEZER horizontal, com as seguintes características: capacidade 
aproximadas de 420 litros, cor branca, 02 (duas) tampas, dupla 
função (freezer e conservador), fechadura com chave de segurança 
que permite o travamento do freezer, alimentação 220 volts, 
frequência 60 Hz. Garantia mínima de 1 ano. 
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60 Geladeira de uso doméstico frostfree 410L - linha branca · 
Capacidade Total de Armazenamento: 410 L · Capacidade Líq. 
Congelador: 100L · Capacidade Líq. Refrigerador: 310 L · 
Capacidade Total Bruta: 400 L · Capacidade Bruta Congelador: 100 L 
· Capacidade Bruta Refrigerador: 300 L · Tensão: 110V ou 220V · 
Freqüência: 60 Hz · Consumo: 58,1 KWh/mês (110V) · Consumo: 58,1 
KWh/mês (220V) · Cor: branco · Dimensões aproximadas: 
186,5x70,2x73,3cm (AxLxP) · Peso aproximado: 84,5Kg  
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61 Balança de prato com capacidade para 15 kg · Balança eletrônica 
digital com prato em aço inoxidável com capacidade de15 kg, 
fabricada e aferida de acordo com o “Regulamento Técnico 
Metrológico para Instrumentos de Pesagem não Automáticos” -
Portaria INMETRO nº 236, de 22 de dezembro de 1994. · 
Classificação metrológica: “Tipo III”. Dimensões: · Dimensões 
mínimas do prato: 240 x 325 mm; · Peso mínimo do equipamento: 
3,100 kg; · Capacidade: 15 kg; · Divisão: de 5g em 5g.
Características construtivas e funcionais · Gabinete em ABS. · 
Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura. · 
Teclado de membrana composto de teclas e funções. · Pés 
reguláveis. · Nível de bolha. · Desligamento automático. · 
Temperatura de operação de -10º C a +40º C ou com redução dessa 
faixa de temperatura. · Umidade relativa suportada: 10% a 90%, sem 
condensação. · Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA. · Comutação 
automática de voltagem. · Frequência de rede elétrica: 60 Hz. · 
Consumo máximo: 10W. · Bateria interna. · Plugue e cordão de 
alimentação com cerificação INMETRO. · Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Matérias primas, tratamentos e acabamentos: · Base em 
aço galvanizado ou em ABS injetado. · Prato removível em aço 
inoxidável AISI 430, com cantos arredondados e bordas dotadas de 
ressalto para retenção de pequenas quantidades de líquidos; · 
Suportes do prato em alumínio injetado; · Gabinete construído em 
ABS injetado.  
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62 Televisão de LCD 32” com entrada para HDTV Características: 
Digital Crystal Clear para detalhes profundos e nitidez Tela LCD 
HD com resolução de 1366x768p 28,9 bilhões de cores Taxa de 
contraste dinâmico de 26000:1 Incredibe surround Potência de áudio 
de 2x15W RMS Duas entradas HDMI para conexão HD totalmente digital 
em um único cabo Easy Link: controle fácil da TV e dispositivo 
conectado por HDMI CEC 58 Entrada para PC para usar a TV como 
monitor de computador Conversos TV digital interno Dimensões: · 
Altura: 54,40 cm · Largura: 80,90 cm · Profundidade: 9,20 cm · 
Peso: 18Kg  
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63 Maquina Secadora de Roupas · Duto de exaustão · Sistema anti-rugas 
· Secagem por tombamento auto-reversível · Seletor deb temperatura 
de secagem · Seca 10Kg de roupas centrifugadas · Consumo de 
energia: 0,2 kWh · Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt) · Cor: 
branco · Dimensões aproximadas: 85x60x54 cm (AxLxP) · Peso 
aproximado: 30Kg OBS: Todos os equipamentos acima relacionados 
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deverão atender a referências de mercado (comercializado em 
prateleira), utilizando marcas nacionais e focar em produtos que 
sejam regulados compulsoriamente. Todos os equipamentos acima 
relacionados deverão possuir os selos de eficiência relacionados 
ao seu desempenho e identificação de certificação compulsória. A 
etiquetagem determinaa redução no consumo de energia elétrica em 
eletrodomésticos. Os selos a seguirdevem estar presentes nos 
produtos adquiridos:  

64 Esterilizador de mamadeiras para micro-ondas. · Esterilizador de 
mamadeira a vapor, para uso em microondas, com capacidade mínima 
de 4 mamadeiras. Dimensões: Dimensões externas: · Altura: máximo 
180mm. · Diâmetro / Largura: máximo 280mm. Características 
construtivas · Base em polipropileno copolímero, dotado de 
dispositivos internos para acondicionamento de, no mínimo, 4 
mamadeiras. Tampa em plástico em polipropileno copolímero, 
transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento hermético. 
Requisitos de segurança: · O esterilizador deve ser construído de 
modo a proporcionar proteção adequada contra contato acidental com 
partes quentes (bordas, superfícies), que possam expor o usuário a 
risco de queimaduras durante a operação. · O esterilizador não 
deve apresentar elementos perfurantes, arestas cortantes ou 
irregulares que possam vir a causar riscos aos usuários, em 
utilização normal ou durante a higienização. · O produto não deve 
oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante 
sua utilização. Matérias-primas: · As matérias primas utilizadas 
na fabricação do produto devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. · Base e tampa do produto 
confeccionadas em polipropileno copolímero.  
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65 Cafeteira - 20 cafés · Tipo de cafeteira: elétrica · Capacidade 
(quantas xícaras prepara): 1,7 L - 20 cafezinhos de 80 ml · 
Potência (W): 1000W · Voltagem: 110V, 220V · Dimensões aproximadas 
do produto (cm): AxLxP: 22x18x38 cm · Peso líq. Aproximado do 
produto (Kg): 1,8 Kg  
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66 · DVD´s compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; CD 
de vídeio; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW - DVD -R/ -RW · 
Sistemas de cor: NTSC e, ProgressiveScan · Funções: Zoom, Book 
MarkerSeach, Desligamento automático, Trava para crianças, Leitura 
Rápida, JPEG Slideshow, Close Caption · Conexões: 1 saída de vídeo 
composto, 1 saída de áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída 
vídeo componente; saída S-Vídeo; saída de áudio digital coaxial · 
Função Karaokê: com pontuação · Cor: preto · Voltagem: Bivolt 
automático · Dimensões (LxAxP): 36x35x20 cm · Peso: 1,4Kg  
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67 Banheira para Bebê confeccionada em plástico tipo PVC, resstente 
na cor gelo, de fácil limpeza, sem reentrâncias que possam 
acumular sujeiras. Deverá possuir mangueiras em plásticos para 
escoamento de água, com pino plástico de finalização. O conjunto 
deve Conter: Banheira e Saboneteira. A capacidade máxima para o 
suporte deve ser 30kg, considerando-se a criaça com 10kg e o 
restante de água . Comprimento: 80 cm e Largura: 56 cm 
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68 Mesa Coletiva Quadrada para 04 Crianças de 02 a 04 anos, 
confeccionadas em tubo industrial 1 1/4" com soldagem eletrônica 
MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-ferruginoso na cor 
branca, Tampo em MDF 18mm revestido em laminado melamínico amarelo 
gema (referencia L189), com bordas coladas em PVC na cor branca. 
Medidas: Altura da MESA: 54cm; Tampo da Mesa Quadrada para 04 
lugares: 70 cm x 70cm 
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69 Bebedouro elétrico conjugado - Duas colunas · Bebedouro elétrico 
conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, acessível, comcapacidade 
aproximada de 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.) e 
certificado pelo INMETRO. Dimensões e tolerâncias: · Altura: 960mm 
· Altura parte conjugada: 650mm · Largura: 660mm · Profundidade: 
291mm · Tolerância: +/-10% Características construtivas · Pia em 
aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), com 
quebra-jato. · Gabinete em aço inox AISI 304. · Torneira: em latão 
cromado de suave acionamento, com regulagem de jato, sendo 2 
(duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 (uma) torneira 
em haste para copo. · Reservatório de água em aço inox AISI 304, 
bitola 20 (0,95mm de espessura, com serpetina (tubulação) em cobre 
(0,50mm de parede) externa, com isolamento em poliestireno 
expandido. · Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. · 
Termostato com controle automático de temperatura de 4º a 15º C · 
Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico. · Protetor térmico de 
sistema (desligamento automático em caso de superaquecimento do 
sistema). · Dreno para limpeza da cuba. · Ralo sinfonado que barra 
o mau cheiro proveniente do esgoto. · Voltagem: compatível com 
todas as regiões brasileiras. · Capacidade aproximada: 6 litros 
por hora (40 pessoas/h aprox.). · Não possuir cantos vivos, 
arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de 
modo a não causar acidentes. · O bebedouro deve ser acessível, em 
conformidade à NBR 9050/2005, no que couber. · Produto de 
certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, 
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inclusive com eficiência bacteriológica “APROVADO”. · O gás a ser 
utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à 
camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto 
Federal nº 99 

  
3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3.1.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
do instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
3.2.Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao ORC os documentos necessários, sempre que solicitado. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do ORC. 
3.4.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
3.5.Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
  
4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, 
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica 
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste 
anexo. 
  
5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, 
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 
  
  
  
__________________________________ 
Clecy Alves de Vasconcelos 
Secretária de Educação 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2014 
  
  

PROPOSTA 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2014 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS, PARA A IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SUPER 
CRECHE NO NOSSO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 
1 Armário para Primeiros Socorros Armário 

suspenso, com duas portas para guarda de 
medicamentos com armação em cantoneira 
3/4 x 1/8, pintura epóxi na cor branca. 
Não serão aceitas ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições no 
acabamento;Deverão ser tratados contra 
oxidação com fosfato de zinco e pintados 
com tintaespecial com secagem em estufa. 
Internamente serão acopladas 02 
prateleirasem vidro 4mm,transparente. As 
portas devem possuir pitão para cadeado; 
Dimensões: Altura:1,50m Largura:0,80m 
Profundidade: 0,35m  
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2 Cadeira para reunião Cadeira fixa com 
braços, espaldar médio, assento e 
encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano 
injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, 
com apoio dorso lombar, com capa de 
polipropileno anti-alérgico em 
altaresistência a propagação de rasgos 
além de baixa deformação. Solidez à luz 
classe 5, pilling padrão 5, peso 
280/290g/m, base em aço, pintura em 
epóxi pó na cor preta, encosto fixo, 
revestimento em tecido fogo retardante, 
na cor azul. Braços fixos e apoia braços 
em poliuretano. Medidas 580 mm de 
largura x 580 mm de profundidade x 
900/1000 mm de altura. OBS: A cadeira 
deve obter a certificação da ABNT 13.962 
e ter garantia de 5 (cinco) anos. 
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3 Mesa de Trabalho Mesa para professor, 
medindo 1200x600x750mm em tampo único, 
em melamina,com 25mm de espessura, com 
bordas arredondadas em perfil de PVC, 
eacabamento em fita de PVC, sobre 
estrutura metálica tubular tripé 
composta portravessas passa-cabos, com 
garras nas extremidades e furos para a 
passagem decabos, em chapa de aço, e 
laterais com coluna e apoio, tipo “mão 
francesa”, emtubos de aço redondos. 
Estrutura em aço, com tratamento anti-
ferrugem de decapagem e fosfatização,
seguido pelo processo de pintura 
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eletrostática com tinta híbrida de epóxi 
com poliéster em pó, com secagem em 
estufa. Deverão possuir duas gavetas com 
rodízios em metal, e travamento lateral 
para segredo. Bandeira frontal em 
melamina com altura final de 50cm, com 
bordas arredondadas em perfil de PVC , e 
acabamento em fita de PVC. 
Recomendações: Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, 
configurando uma estrutura única, 
devendo receber tratamento 
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, 
respingos de solda, esmerilhar juntas e 
arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão receber o Selo 
Identificador de Controle de Qualidade 
do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de 
fabricação. Poderão ser aprovadas 
variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada 
fabricante, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às 
especificações originais. 

Etc.... 

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

  

  
  
  
  
  
  
  
  

  
_____________ /_____de__________________de________ 

  
  

__________________________________________________ 
Responsável 

  
  

CNPJ 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  
ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2014 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2014 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  
  
ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2014 
  
MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2014 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 
10.520/02. 
  
O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00048/2014 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONTRATO Nº: ..../2014-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABEDELO E ........., PARA FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cabedelo 
- Rua Aderbal Piragibe, 133 - Centro - Cabedelo - PB, CNPJ nº 09.012.493/0001-54, neste ato 
representada pelo Prefeito Wellington Viana França, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua Rosa de P.de Oliveira, 88 - Centro - Cabedelo - PB , CPF nº 395.605.204-82, 
, Carteira de Identidade nº 691024 SSP/PB , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - 
......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00048/2014, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 08/13, de 30 de 
Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS, PARA A IMPLANTAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DA SUPER CRECHE NO NOSSO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.. 
  
O fornecimento e/ou prestação dos serviços deverão obedecer rigorosamente às condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial nº 00048/2014 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 
65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Cabedelo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 12.365.1004.2071 MANTER AS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
RECURSO: CONVÊNIO OU PRÓPEIO 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Até trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: Imediata 



O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro 
de 2014, considerado da data de sua assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente 
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou 
prestação dos serviços contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) para seus acréscimos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Cabedelo. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Cabedelo - PB, ... de ............... de 2014. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
WELLINGTON VIANA FRANÇA 
Prefeito 
395.605.204-82 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


